
 

 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIO S 

CONSELHO SUPERIOR 
 

RESOLUÇÃO Nº 132, DE 27 DE MARÇO DE 2012 
(Publicada no DOU nº 62, Seção 1, págs. 142 e 143, de 29 de março de 2012) 

 
 

Regulamenta a transformação e criação de 
Promotorias de Justiça no âmbito das 
Circunscrições de Samambaia e Riacho Fundo e 
altera os anexos VIII e XIV, da Resolução 90, de 
14 de setembro de 2009 

 
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,  no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 166, inciso I, alíneas c e d, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e 
tendo em vista o Processo nº 08190.171869/11-12 e de acordo com a deliberação na 164ª 
Sessão Extraordinária realizada no dia, 27 de março de 2012, 
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º  - Transformar a 5ª Promotoria de Justiça Criminal de Samambaia, 

atualmente vinculada à criação da Circunscrição Judiciária do Riacho Fundo, na 1ª 
Promotoria de Justiça Criminal, do Tribunal do Júri e de Delitos de Trânsito da 
Circunscrição Judiciária do Riacho Fundo; 

 
Art. 2º - Transformar a 1ª Promotoria de Justiça Especial Criminal do 

Riacho Fundo na 1ª Promotoria de Justiça Especial Criminal e de Defesa da Mulher em 
Situação de Violência Doméstica e Familiar da Circunscrição Judiciária do Riacho Fundo; 

 
Art. 3º  - Transformar a 3ª Promotoria de Justiça Especial Criminal e de 

Defesa da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar de Samambaia, 
atualmente vinculada à criação da Circunscrição Judiciária do Riacho Fundo, na 2ª 
Promotoria de Justiça Especial Criminal e de Defesa da Mulher em Situação de Violência 
Doméstica e Familiar da Circunscrição Judiciária do Riacho Fundo; 

 
Art. 4º - Transformar a 3ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri de 

Samambaia na 3ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri de Samambaia até a instalação 
da Circunscrição Judiciária do Recanto das Emas, quando então oficiará nos crimes 
comuns e dolosos contra a vida desta nova Circunscrição Judiciária e será denominada 1ª 
Promotoria de Justiça Criminal, do Tribunal do Júri e dos Delitos de Trânsito. 

 
Art. 5º - Criar a Promotoria de Justiça Cível, Família, Órfãos e Sucessões 

da Circunscrição Judiciária do Riacho Fundo; 
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Art. 6º - Criar a 3ª Promotoria de Justiça Especial Criminal e de Defesa da 
Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar de Samambaia até a instalação da 
Circunscrição Judiciária do Recanto das Emas, quando então oficiará nos feitos desta nova 
Circunscrição; 

 
Art. 7º - Criar a 5ª Promotoria de Justiça Criminal e dos Delitos de Trânsito 

de Samambaia até a instalação da Circunscrição Judiciária do Recanto das Emas, quando 
então oficiará nos crimes comuns e dolosos contra a vida desta nova Circunscrição e 
passará a ser denominada 2ª Promotoria de Justiça Criminal, do Tribunal do Júri e dos 
Delitos de Trânsito do Recanto das Emas; 

 
Art. 8º  - As alterações acima incidirão nos Anexos VIII e XIV da seguinte 

forma: 

 
ANEXO  VIII  – CIRCUNSCRIÇÃO:  SAMAMBAIA  

 
CAPÍTULO I 

DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAIS 
 

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

ATRIBUIÇÕES / 
DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 

AUDIÊNCIAS CONTROLE 
EXTERNO / 

FISCALIZAÇÃ
O/INSPEÇÃO 

5ª PJ CRIMINAL 
E DE DELITOS 
DE TRÂNSITO 
 

- Feitos das Varas Criminais de 
Samambaia, de forma equitativa às 
demais Promotorias de Justiça, até a 
instalação da Circunscrição Judiciária 
do Recanto das Emas, quando então 
oficiará nos feitos da Vara Judicial 
com tal competência na nova 
Circunscrição Judiciária, devendo 
haver a cumulação com o Tribunal do 
Júri, quando passará a ser denominada 
2ª Promotoria de Justiça Criminal, do 
Tribunal do Júri e dos Delitos de 
Trânsito do Recanto das Emas. 

- Varas Criminais de 
Samambaia, de forma 
equitativa com as demais 
Promotorias de Justiça, até a 
instalação da Circunscrição 
Judiciária do Recanto das 
Emas, quando então passará a 
oficiar nas audiências da Vara 
Judicial com tal competência na 
nova Circunscrição Judiciária, 
devendo haver a cumulação 
com o Tribunal do Júri. 

- 26ª DP 
(Samambaia); 27ª 
DP (Recanto das 
Emas); 32ª DP 
(Samambaia) e, 
após a instalação 
da Circunscrição 
Judiciária do 
Recanto das 
Emas, apenas a 
27ª DP. 
 

 
CAPITULO II 

DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA ESPECIAIS CRIMINAIS E DE  DEFESA DA 
MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIA R 

 
PROMOTORIA 

DE JUSTIÇA 
ATRIBUIÇÕES / 

DISTRIBUIÇÃO DE 
FEITOS 

AUDIÊNCIAS CONTROLE EXTERNO / 
FISCALIZAÇÃO/INSPEÇÃO 

 
3ª PJ 
ESPECIAL 
CRIMINAL E 
DE DEFESA 
DA MULHER 
EM SITUAÇÃO 
DE 
VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E 

 
- Feitos Criminais dos 
Juizados Especiais de 
Competência Geral de 
Samambaia, distribuídos 
de forma equitativa com 
as demais Promotorias 
de Justiça de mesma 
natureza, até a instalação 
da Circunscrição 

 
- Varas dos Juizados 
Especiais de 
Competência Geral de 
Samambaia, de forma 
equitativa com as 
demais Promotorias de 
Justiça até a instalação 
da Circunscrição 
Judiciária do Recanto 

 
- 26ª DP (Samambaia); 27ª DP (Recanto 
das Emas); 32ª DP (Samambaia) e, após 
a instalação da Circunscrição Judiciária 
do Recanto das Emas, apenas a 27ª DP. 
 
- Fiscalizar as entidades, instituições ou 
outros beneficiários habilitados a receber 
os benefícios das transações penais, 
outras medidas ou penas aplicadas pelos 
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FAMILIAR 
 

Judiciária do Recanto 
das Emas, quando, 
então, oficiará nos feitos 
da Vara Judicial com tal 
competência na nova 
Circunscrição Judiciária. 

das Emas, quando então 
oficiará nas audiências 
da quando então oficiará 
nos feitos da Vara 
Judicial com tal 
competência na nova 
Circunscrição Judiciária. 

Juizados Especiais de Competência Geral 
de Samambaia até a instalação da 
Circunscrição Judiciária do Recanto das 
Emas, quando então exercerá idêntica 
atribuição relativamente à Vara Judicial 
com tal competência na nova 
Circunscrição. 

 
CAPITULO III 

DAS PROMOTORIAS DO TRIBUNAL DO JÚRI 
 

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

ATRIBUIÇÕES / 
 DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 

AUDIÊNCIAS CONTROLE 
EXTERNO / 

FISCALIZAÇÃO/
INSPEÇÃO 

3ª PJ DO 
TRIBUNAL DO 

JÚRI 
 

- Feitos da Vara do Tribunal do Júri 
distribuídos de forma equitativa com 
as demais Promotorias da mesma 
natureza, até a instalação da 
Circunscrição Judiciária do Recanto 
das Emas, quando, então, oficiará nos 
feitos desta nova Circunscrição 
Judiciária quanto aos crimes comuns e 
crimes dolosos contra a vida e passará 
a ser denominada 1ª Promotoria de 
Justiça Criminal do Tribunal do Júri e 
dos Delitos de Trânsito do Recanto das 
Emas. 

- Audiências e plenário do 
Tribunal do Júri de sua 
atribuição, distribuídos de 
forma equitativa com as demais 
Promotorias de Justiça de 
mesma natureza, até a  
instalação da Circunscrição 
Judiciária do Recanto das 
Emas, quando então oficiará 
nas audiências e plenários desta 
nova Circunscrição Judiciária 
relativos aos crimes comuns e 
crimes dolosos contra a vida. 

- 26ª DP 
(Samambaia); 27ª 
DP (Recanto das 
Emas); 32ª DP 
(Samambaia) e, 
após a instalação da 
Circunscrição 
Judiciária do 
Recanto das Emas, 
apenas a 27ª DP, 
nos feitos que lhe 
forem pertinentes. 

 
ANEXO  XIV  – CIRCUNSCRIÇÃO:  RIACHO  FUNDO 

 
CAPÍTULO I 

DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL, DO TRIBUNAL DO J ÚRI E DE 
DELITOS DE TRÂNSITO 

 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA  ATRIBUIÇÕES / 

DISTRIBUIÇÃO DE 
FEITOS 

AUDIÊNCIAS CONTROLE 
EXTERNO / 

FISCALIZAÇÃO/
INSPEÇÃO 

1ª PJ CRIMINAL, DO 
TRIBUNAL DO JÚRI E DE 
DELITOS DE TRÂNSITO 

- Feitos da Vara Criminal, 
do Tribunal do Júri e de 
Delitos de Trânsito 

- Vara Criminal, do 
Tribunal do Júri e de Delitos 
de Trânsito 

- 29ª DP (Riacho 
fundo) 

 
CAPÍTULO II 

DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL, FAMÍLIA, ÓRFÃOS E S UCESSÕES  
 

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

ATRIBUIÇÕES / 
 DISTRIBUIÇÃO DE 
FEITOS 

AUDIÊNCIAS CONTROLE EXTERNO / 
FISCALIZAÇÃO/INSPEÇÃO 

1ª PJ CÍVEL, 
FAMÍLIA, 
ÓRFÃOS E 
SUCESSÕES 
 

- Feitos da Vara Cível, 
Família, Órfãos e 
Sucessões e nos 
processos de 
habilitação para 
casamento 

- Vara Cível e de 
Família, Órfãos e 
Sucessões e nas 
extrajudiciais 

- Intervir nos feitos dos Cartórios com atuação no 
Riacho Fundo, ressalvadas as atribuições das 
Promotorias de Justiça de Registros Públicos; 
- Fiscalizar os locais onde se encontram interditados 
sujeitos das ações relativas à tutela, curatela, alvará 
e prestações de contas. 
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CAPITULO III 
DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA ESPECIAIS CRIMINAIS E DE  DEFESA DA 

MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIA R 
 

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

ATRIBUIÇÕES / 
DISTRIBUIÇÃO DE 

FEITOS 

AUDIÊNCIAS CONTROLE EXTERNO / 
FISCALIZAÇÃO/INSPEÇÃO 

1ª PJ ESPECIAL 
CRIMINAL E DE 
DEFESA DA 
MULHER EM 
SITUAÇÃO DE 
VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E 
FAMILIAR  

- Feitos Criminais do 
Juizado Especial de 
Competência Geral 
 
- Feitos da Vara de 
Violência Doméstica e 
Familiar contra a mulher 

- Juizado Especial de 
Competência Geral e 
Vara de Violência 
Doméstica e Familiar  
contra a mulher, 
distribuídas de forma 
equitativa 

- Fiscalizar as entidades, instituições ou 
outros beneficiários habilitados a receber 
os benefícios das transações penais, 
outras medidas ou penas aplicadas pelo 
Juizado Especial de Competência Geral 
ou pela Vara de Violência Doméstica e 
Familiar contra a mulher 
- 29ª DP (Riacho Fundo) 

2ª PJ ESPECIAL 
CRIMINAL E DE 
DEFESA DA 
MULHER EM 
SITUAÇÃO DE 
VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E 
FAMILIAR 

- Feitos Criminais do 
Juizado Especial de 
Competência Geral 
 
- Feitos da Vara de 
Violência Doméstica e 
Familiar contra a mulher 

- Juizado Especial de 
Competência Geral e 
Vara de Violência 
Doméstica e Familiar  
contra a mulher,  
distribuídas de forma 
equitativa 

- Fiscalizar as entidades, instituições ou 
outros beneficiários habilitados a receber 
os benefícios das transações penais, 
outras medidas ou penas aplicadas pelo 
Juizado Especial de Competência Geral 
ou pela Vara de Violência Doméstica e 
Familiar contra a mulher 
- 29ª DP (Riacho Fundo) 

 

Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 10 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 
EUNICE PEREIRA AMORIM CARVALHIDO  

Procuradora-Geral de Justiça 
Presidente do Conselho Superior 

 
 

JOSÉ VALDENOR QUEIROZ JÚNIOR  
Procurador de Justiça 
Conselheiro-Relator 

MARTA MARIA DE REZENDE  
Procuradora de Justiça 

Conselheira-Secretária 
 

 


